
De: CAUÊ MACRIS

902/2017

TEOR

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no Diário Oficial
RGL 6973/2017

Remanejamento de recursos da Secretaria da Casa Civil para a Secretaria de Desenvolvimento
Social, para a Fundação Mirim Amalie Helene Wirth, no município de Guararapes.

AO PROJETO DE LEI

FL Nº__________

10808

JUNTE-SE

EMENDA NºServiço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém

______ assinaturas

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

50.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE CONVÊNIOS ASSINADOS COM PREFEITURAS MUNICIPAIS (unidade) 21

24435000 3500 1

REVITALIZAÇÃO DA REDE EXECUTORA

8

OBRAS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE NATUREZA PERMANENTE

1 35001 01825

ENFRENTAMENTO À EXTREMA POBREZA MULTIDIMENSIONAL

3 +

50.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE AÇÕES DE COMUNICAÇÃO REALIZADAS (unidade) 192

13128000 2826 1

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

24

DIVULGAÇÃO DE AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

2 28001 103.178.2585359

COMUNICAÇÃO SOCIAL

3 -

ATENÇÃO:

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

ASSINATURA __________________________________________________

         Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

A presente emenda tem como finalidade dotar a referida Secretaria de recursos para a
formulação de convênio com a Fundação Mirim Amalie Helene Wirth, no município de
Guararapes, com o intuito de contemplá-los com recursos para a aquisição de veículo
utilitário.

Assim sendo, ante a motivação exposta, pedimos o voto favorável dos Nobres Membros desta
Assembleia, por se tratar de medida de relevante interesse público.
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